
                              Gabinete do Prefeito

                       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI MUNICIPAL Nº. 1.291/2008

“AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  A  CONCEDER
REVISÃO  ANUAL  E  REAJUSTE  REAL  DE
VENCIMENTO  AOS  SERVIDORES  PÚBLICOS
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, no Estado do Espírito
Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA e PROMULGA a seguinte
Lei:

Art.  1º -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a
conceder a revisão geral anual dos salários dos servidores públicos
municipais,  alterando  os  Anexos  V  e  VI  da  Lei  Municipal  n°.
876/1997, Anexos II e V da Lei Municipal n°. 883/1997 e Anexo II da
Lei  Municipal  nº.  1.266/2007,  assegurada  pelo  art.  37,  X,  da
Constituição Federal, em 5,43% (cinco virgula quarenta e três por
cento) de acordo com à média aritmética dos índices de inflação
INPC-IBGE,  apurados nos 12 (doze) meses anteriores ao mês de sua
aplicação, conforme as tabelas que seguem em anexo.

Art.  2º –  Concede  ainda  a  todos  os  servidores  públicos
municipais, além da revisão geral anual citada no artigo anterior,
um reajuste real da remuneração em 3,78% (três virgula setenta e
oito por cento), alterando os Anexos V e VI da Lei Municipal n°.
876/1997, Anexos II e V da Lei Municipal n°. 883/1997 e Anexo II da
Lei  Municipal  nº.  1.266/2007,  conforme  as  tabelas  que  seguem  em
anexo.

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei Municipal serão
suportadas pelas dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos financeiros a 01 de março de 2008.

 

Paço Municipal de Jerônimo Monteiro-ES, em 09 de abril de 2008.

NEWTON FONSECA VIDAL
Prefeito Municipal

Referência: Projeto de Lei Municipal nº. 007/2008.
Protocolo nº 360/2008.
Datado de 09 de abril de 2008.
Autoria: Poder Executivo Municipal.
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ANEXO II - A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5° DA LEI MUNICIPAL Nº. 883/1997

CLASSE NÍVEIS
CARREIRA A B C D E F G H

I 415,00 444,05 475,13 508,39 543,98 582,06 622,80 666,40

II 459,65 491,83 526,25 563,09 602,51 644,68 689,81 738,10

III 574,54 614,76 657,79 703,84 753,10 805,82 862,23 922,59

IV 718,12 768,39 822,18 879,73 941,31 1.007,20 1.077,70 1.153,14

V 877,78 939,22 1.004,97 1.075,32 1.150,59 1.231,13 1.317,31 1.409,52

VI 965,56 1.033,15 1.105,47 1.182,85 1.265,65 1.354,25 1.449,05 1.550,48

VII 1.062,12 1.136,47 1.216,02 1.301,14 1.392,22 1.489,68 1.593,96 1.705,53

VIII 1.274,55 1.363,77 1.459,23 1.561,38 1.670,68 1.787,62 1.912,76 2.046,65

IX 1.404,46 1.502,77 1.607,97 1.720,52 1.840,96 1.969,83 2.107,72 2.255,26

NEWTON FONSECA VIDAL
Prefeito Municipal

ANEXO V - A QUE SE REFERE O ARTIGO 5° DA LEI MUNICIPAL Nº. 883/1997

CLASSE NÍVEIS

CARREIRA A B C D E F G H
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I 824,00 881,68 943,39 1.009,43 1.080,09 1.155,70 1.236,60 1.323,16

II 906,74 970,21 1.038,12 1.110,79 1.188,55 1.271,75 1.360,77 1.456,02

III 1.009,99 1.080,68 1.156,33 1.237,28 1.323,89 1.416,56 1.515,72 1.621,82

IV 1.072,04 1.147,08 1.227,37 1.313,29 1.405,22 1.503,59 1.608,84 1.721,46

V 1.241,99 1.328,92 1.421,95 1.521,49 1.627,99 1.741,95 1.863,89 1.994,36

VI 1.310,88 1.402,64 1.500,82 1.605,88 1.718,29 1.838,57 1.967,27 2.104,98

VII 1.472,71 1.575,80 1.686,10 1.804,13 1.930,42 2.065,55 2.210,14 2.364,85

VIII 1.639,45 1.754,21 1.877,00 2.008,39 2.148,98 2.299,41 2.460,37 2.632,59

NEWTON FONSECA VIDAL
Prefeito Municipal

ANEXO V DA LEI MUNICIPAL Nº. 876/1997

CARREIRA NÍVEIS A B C D E F G H

CLASSE

PA I 560,64 571,85 583,29 594,96 606,85 618,99 631,37 644,00

PB II 754,47 769,56 784,95 800,65 816,66 833,00 849,66 866,65

PP II 754,47 769,56 784,95 800,65 816,66 833,00 849,66 866,65

CARREIRA NÍVEIS I J L M N
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CLASSE

PA I 656,88 670,02 683,42 697,09 711,03

PB II 883,98 901,66 919,69 938,09 959,85

PP II 883,98 901,66 919,69 938,09 959,85

NEWTON FONSECA VIDAL
Prefeito Municipal

ANEXO VI DA LEI MUNICIPAL Nº. 876/1997

CARREIRA NÍVEIS A B C D E F G H

CLASSE

PA I 1.536,82 1.567,56 1.598,91 1.630,89 1.663,50 1.696,77 1.730,71 1.765,32

PB II 2.067,02 2.108,36 2.150,53 2.193,54 2.237,41 2.282,16 2.327,80 2.374,36

PP II 2.067,02 2.108,36 2.150,53 2.193,54 2.237,41 2.282,16 2.327,80 2.374,36

CARREIRA NÍVEIS I J L M N
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CLASSE

PA I 1.800,63 1.836,64 1.837,38 1.910,84 1.949,06

PB II 2.421,84 2.470,28 2.519,69 2.570,08 2.621,48

PP II 2.421,84 2.470,28 2.519,69 2.507,08 2.621,48

NEWTON FONSECA VIDAL
Prefeito Municipal
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ANEXO II   DA LEI MUNICIPAL Nº. 1.266/2007  

ALTERA VALORES E QUANTITATIVOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANTIDADE REFERÊNCIA VENCIMENTO DISTRIBUIÇÃO

Chefe de Gabinete 01 CC-1 2.394,17 Administração 
Assessor Jurídico 02 CC-1 2.394,17 Administração 
Secretário Municipal 06 CC-1 2.394,17 Administração 
Advogado 01 CC-2 917,36 Ação Social
Médico 08 CC-2 917,36 Saúde
Diretor da USJM 01 CC-2 917,36 Saúde
Diretor Escolar 04 CC-2 917,36 Educação
Odontólogo 03 CC-2 917,36 Saúde
Fisioterapeuta 02 CC-2 917,36 Saúde
Farmacêutico 01 CC-2 917,36 Saúde
Assistente Social 02 CC-2 917,36 Ação Social
Chefe de Departamento 08 CC-3 786,30 Diversos
Agente de Crédito 01 CC-3 786,30 Desenvolvimento Econômico 
Coordenador Municipal da Vigilância Sanitária 01 CC-3 786,30 Saúde
Chefe do Setor de Empenho 01 CC-3 786,30 Administração
Encarregado de Área 06 CC-4 524,21 Diversos
Encarregado de Manutenção de Veículos 01 CC-4 524,21 Desenvolvimento Urbano
Assessor de Orientação Pedagógica 04 CC-4 524,21 Educação
Assessor de Coordenação Escolar 08 CC-5 415,00 Educação
Chefe de Secretaria Escolar 05 CC-5 415,00 Educação

NEWTON FONSECA VIDAL
Prefeito Municipal
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